
 

 

MANUAL  

ABONO PERMANÊNCIA,  

CONTAGEM DE TEMPO,  

VALIDAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E  

APOSENTADORIA  

Diretoria de Ensino Região Leste 5  

Centro de Recursos Humanos  

Nucleo de Administração de Pessoal  

 

 

 

 

 

CRH 

SUMÁRIO  
MÓDULO 1 – ABONO PERMANÊNCIA .................................................................................................... 

3  

1.1 - Abono Permanência .................................................................................................................... 

4  

1.2 - Como requerer o Abono Permanência ........................................................................................ 

5 1.3 - Qual é o trâmite do processo de abono permanência? 

.............................................................. 6  



 

 

MÓDULO 2 – CONTAGEM DE TEMPO  ................................................................................................... 

7  

2.1 - Contagem de Tempo no GDAE .................................................................................................... 

8  

2.2 – Licenças Saúde infederidas  ...................................................................................................... 

13  

MÓDULO 3 – VALIDAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - APOSENTADORIA ................................... 

15  
3.1 - Considerações Iniciais ................................................................................................................ 

16  

3.2 - Pedido de Validação de Tempo de Contribuição - VTC ............................................................. 

17  

3.3 - Qual é o trâmite do processo de aposentadoria?  .................................................................... 

18  

MÓDULO 4 – APOSENTADORIA  ........................................................................................................... 

19  

4.1 – Aposentadoria de Homem ........................................................................................................ 

20  

4.2 – Aposentadoria de Mulher ......................................................................................................... 

22  

4.3 – Aposentadoria Compulsória  .................................................................................................... 

25  

4.4 – Aposentadoria por Invalidez ..................................................................................................... 

25  

4.5 – Cálculo e Reajuste dos Proventos ............................................................................................. 

26  

4.6 – Proventos integrais e Proporcionais ......................................................................................... 

27  

4.7 – Desistência de Aposentadoria  ................................................................................................. 

28  

MÓDULO 5 – DOCUMENTAÇÃO  .......................................................................................................... 

29  



 

 

5.1 – Documentos de Contagem de Tempo  ..................................................................................... 

30  

5.2 – Documentos de Aposentadoria  ............................................................................................... 

32  

5.3 – Portaria 25 da SPPREV............................................................................................................... 

41 

MÓDULO 6 – AFASTAMENTO  .............................................................................................................. 

44 

6.1 - Como requerer o afastamento .................................................................................................. 

45  



 

 

Módulo 1  



 

 

ABONO PERMANÊNCIA  

Este módulo trata do  

Abono permanência e suas implicações  
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O abono permanência é um benefício que o servidor público estadual tem ao 

preencher todos os requisitos para a aposentadoria, mas opta em permanecer em 

atividade. O fundamento legal deste benefício está presente na Constituição Federal de 

1988 e Emenda Constitucional 41/2003.  

O Art. 40, §19 da Constituição Federal de 1988, diz:  

“O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria 

voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a 

um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória.”  

Hoje está definido que caso o servidor complete os requisitos tanto para a aposentadoria 

integral como a proporcional, ele fará jus ao abono permanência.  

EXEMPLO:  

O interessado completou os requisitos em 13/11/2014, e, solicitou o abono 

permanência em 08/07/2015, a contribuição previdenciária (11%) será devolvida com 

vigência, a partir de 13/11/2014. A figura seguinte mostra um exemplo de Abono 

Permanência.  

 

1.2- Como  requerer o Abono Permanência?  

1 .1  -  ABONO PERMANÊNCIA  



 

 

O interessado deverá requerer ao responsável pela documentação na Escola Sede de 

classificação. Anexando os documentos pessoais:  

1. RG (atualizado – no máximo 10 anos de expedição e com dígito); 

2. CPF; 

3. Comprovante de Endereço; 

4. Certidão de nascimeno / casamento com averbação quando for o caso 

5. PIS/PASEP 

6. Declarações: 

a. Se acumula/não acumula cargo/função pública; 

b. Se move/não move ação contra o Estado; 

c. Se responde Processo Administrativo 

7. CND (Certidão Negativa de Débito) – Caso teve contribuição durante o período de LSVArt. 202 

da Lei 10.261/68. 

• A Unidade Escolar deverá expedir Declaração do período do afastamento; 

• O Interessado deverá dirigir-se a SPPREV com a referida Declaração, e protocolar o 

pedido de CND. 

8. Certidão de Tempo de Contribuição -CTC Original (INSS, Prefeitura, Outros órgãos), caso 

queira incluir tempo fora da educação. 

A Escola Sede de classificação deverá providenciar: 

1. Requerimento de Abono Permanência ; 

a. DEVERÁ estar endereçado à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos; 

b. No campo “Requer” deve conter a seguinte descrição: “Validação de Tempo de 

Contribuição para fins de Abono Permanência”; 

c. No campo “Fundamento Legal” deve conter o artigo de aposentadoria que o servidor faz 

jus. 

2. Requerimento de inclusão de tempo do INSS/Prefeitura ou outros órgãos; 

3. Ficha 101 atualizada; 

4. Anexo I de Abono Permanência 

a. O Anexo I deverá conter se a pessoa preencheu os requisitos para aposentadoria com 

proventos integrais ou proporcionais; 
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5. Portaria de Admissão e Dispensa – originais caso estiver no prontuário do servidor; 
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6. Apostilamento de todos os anos das Portarias de Admissão, inclusive com a interrupção e 

cessação de exercício; 

7. Súmula CAAS e Rol de Atribuições – Caso o interessado for readaptado; 

8. Ato decisório do ano do requerimento – Caso houver acúmulo de cargo/função; 

9. Portaria de Designação e Cessação(cópia) – Prof. Coordenador, Vice, Diretor, Secretário, 

Gerente – caso estiver no prontuário do servidor; 

10. Títulos de afastamento – caso houver afastamento durante a vida funcional; 

1.3 - Qual é o trâmite do processo de abono permanência?  

Os documentos serão encaminhados para a Diretoria de Ensino, analisados e 

posteriormente será emitida uma Validação de Tempo de Contribuição.  

A Validção e o PUCT (Processo de Contagem de Tempo) será encaminhado para o 

CGRH (Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos)CEVIF (Centro de  

Vida Funcional) para conferência, ratificação e publicação.  

O PUCT retornará para a Diretoria de Ensino que encaminhará os documentos necessários 

para a Secretaria da Fazenda para o pagamento do Abono Permanência.  

Trâmite do Processo de Abono Permanência  

 

Requerimento  
documentos   

Análise e  
emissão da  

Validação   

Escolas   Diretoria de Ensino   CGRH/CEVIF   

Conferência  
e ratificação   

Solicitação de  
pagamento   



 

 

Módulo 2  

CONTAGEM DE TEMPO  

Este módulo apresenta as 

características da Contagem 

de Tempo utilizando a 

ferramenta “GDAE”  

2.1 - CONTAGEM DE TEMPO NO GDAE  

O GDAE é uma ferramenta da Secretaria do Estado da Educação e 

deverá estar atualizado para a solicitação de contagem de tempo tanto para 

aposentadoria como abono permanência. Os dados do GDAE são utilizados 

para concessão de diversos benefícios, atribuição de aulas e remoção. 

Portanto é fundamental que estejam corretas as informações nele contidas.  

Inclusão e alteração de dados no GDAE:  

Selecionar a opção Contagem de Tempo  
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Selecionar o campo Lançamento de Períodos de Tempo  

Digite o CPF e, caso estiver selecionado a caixa “Exibir somente CPF(s) bloqueado(s)”, tirar a 

seleção da caixa  
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Conferir os dados de Admissão e Dispensa que estão inseridos no GDAE e se estão 

corretos. Comparar com a Ficha 101 se correspondem às mesmas datas de admissão e 

dispensa.  

 

Verificar se as faltas no período estão inseridas corretamente. Lembrando que:  

- Só é possível lançar faltas pelo GDAE nos períodos anteriores a 01/01/02.  

- A partir de 01/01/02, a frequência é automaticamente atualizada através do BFE.  

Caso não existir algum período no GDAE:  

- Clicar em inclusão:  
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Ao clicar na inclusão abrirá a seguinte tela:  
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Nesta janela, deve ser inseridos os tempos que não se encontram no GDAE. 

Para o lançamento de períodos deve-se adotar os seguintes procedimentos:  

• Selecionar a opção Coletagem de tempo da educação sem PAEF. 

• Preencher os campos corretamente. 

Lembrando que só poderá ser inserido tempo pelo GDAE até 31/12/90.  

A partir de 01/01/91, os dados deverão ser solicitados por ofício para que a Diretoria 

de Ensino inclua os períodos no PAEF, a inclusão será automaticamente carregado no 

GDAE.  

Para que os períodos incluídos surtirem efeitos deve ser atribuído o DI. Para atribuir 

DI deve-se clicar no campo “Inclusão de Tempo” – que está dentro da opção períodos.  

 

Após esse procedimento, clique em pesquisa e, digite o CPF e pesquisar. DEVE-SE 

conferir se o tempo dentro da educação com PAEF e tempo dentro da educação sem PAEF 

estão atribuídos os DI para que sua contagem tenha efeitos.  
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Caso os períodos estejam bloqueados para atribuir o DI, solicitar a Diretoria de Ensino 

para sua desomologação. Depois poderá ser atribuído o DI correto.  

 

Antes do encaminhamento do requerimento de Contagem de Tempo, a Escola 

deverá fazer uma consulta das Licenças do interessado. Esta consulta pode ser visualizada 

através do endereço eletrônico: http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla/.  

 

2.2 -   LICENÇAS SAÚDE INDE FERIDAS   

http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla/
http://periciasmedicas.gestaopublica.sp.gov.br/eSisla/
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Figura: Esta imagem mostra a visualização da consulta do BFE  

Se num determinado período, o BFE apresenta Licença Saúde (código 001) 

e no DPME licença saúde indeferida, a escola deverá providenciar:   

1. Solicitação de alteração do BFE; 

2. Ficha 101 – atualizada; 

• Se ultrapassar 30 faltas injustificadas consecutivas ou 45 faltas injustificadas 

interpoladas no mesmo ano, a escola deverá ainda, solicitar pedido de autuação de  

Regularização de Vida Funcional. 



 

 

Módulo 3  

VALIDAÇÃO DE TEMPO DE  

CONTRIBUIÇÃO- APOSENTADORIA  

Este módulo  

apresenta as características da 

contagem de tempo para 

aposentadoria- a VTC     

3 -  VALIDAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

 3.1 - Considerações Iniciais  

Para que uma pessoa possa solicitar a sua aposentadoria, o 

interessado deverá preencher todos os requisitos de uma determinada 

aposentadoria. Assim se apenas um dos requisitos não for preenchido, não 

fará jus.  

Os Art. 78 a 81 da Lei 10.261/68, LC 1.041/08, LC 943/03, PA 12/13 

do SPPREV, são os principais fundamentos para consulta de contagem de 

tempo.  

3.2 - Como solicitar a aposentadoria? Pedido de 

Validação de Tempo de Contribuição - VTC  

Para que o servidor se aposente, deverá antes fazer um requerimento 

de validação de tempo de contribuição (VTC), ou seja, a contagem de tempo 

para fins de aposentadoria.  
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• Caso o servidor já recebe abono permanência, será necessário encaminhar a 

Diretoria apenas o requerimento de VTC e as declarações atualizadas. 

• Caso o interessado não optar pelo recebimento do abono permanência, deverá  

solicitar  ao  responsável  pela  documentação  na  Escola  Sede. Anexando os 

seguintes documentos: 

1- RG (atualizado – no máximo 10 anos de expedição e com dígito);  

2- CPF;  

3- Comprovante de Endereço;  

4- Certidão de nascimento / casamento com averbação quando for o caso; 

5- PIS/PASEP  

Declarações:  

a. Se acumula/não acumula cargo/função pública; 

b. Se move/não move ação contra o Estado; 

c. Se responde Processo Administrativo 

6- CND (Certidão Negativa de Débito) – Caso teve contribuição durante o período de LSV  

(Licença Sem Vencimentos- Art. 202 da Lei 10.261/68);  

7 -  Declaração de ter ciência do abono permanência e abdica desta vantagem, caso o 

servidor optar pela aposentadoria sem o recebimento do abono.  

8- Certidão de Tempo de Contribuição -CTC Original (INSS, Prefeitura, Outros órgãos), caso 

queira incluir tempo fora da educação.  

A Escola Sede deverá providenciar:  

1 - Requerimento de Validação de Tempo de Contribuição (VTC);  

a. DEVERÁ estar endereçado à Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos 

b. No  campo  “Requer”  deve  conter  a  seguinte  descrição:  “Validação  de 

Tempo  de Contribuição para fins de Aposentadoria” 

c. No campo “Fundamento Legal” deve conter o artigo de aposentadoria que o servidor 

faz jus. 

2 -  Requerimento de inclusão de tempo do INSS/Prefeitura ou outros órgãos; 3 -  

Ficha 101 atualizada;  

4 - Portaria de Admissão e Dispensa – originais caso estiver no prontuário do servidor;  

5 - Apostilamento de todos os anos das Portarias de Admissão, inclusive com a interrupção e 

cessação de exercício;  

6- Súmula CAAS e Rol de Atribuições – Caso o interessado for readaptado;  



 

 

7- Ato decisório do ano do requerimento – Caso houver acúmulo de cargo/função;  

8- Portaria de Designação e Cessação(cópia) – Prof. Coordenador, Vice, Diretor, Secretário, 

Gerente – caso estiver no prontuário do servidor;  

9- Títulos de afastamento – caso houver afastamento durante a vida funcional;  

3.3 - Qual é o trâmite do processo de aposentadoria?  

Os documentos de VTC serão encaminhados para a Diretoria de Ensino, aonde 

será feita a análise e posteriormente será emitida uma Validação de Tempo de 

Contribuição.  

A Validação e o PUCT (Processo de Contagem de Tempo) será encaminhado para o 

CGRH  (Coordenadoria  de  Gestão  de  Recursos  Humanos)/CEVIF (Centro  de  Vida 
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Funcional) para conferência e ratificação.  

Após a ratificação, O PUCT será então encaminhado para escola de origem para 

dar ciência de sua ratificação. Neste momento, o interessado deverá fazer o requerimento 

de aposentadoria anexando os documentos pertinentes ao pedido. Estes serão dirigidos à 

Diretoria de Ensino para a inserção de dados e posteriormente encaminhado ao SPPREV.  

Trâmite do processo de aposentadoria  
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   1- 
Requerimento  
de VTC + 

 A 2- nálise e  
emissão    da  

Validação   

Escolas Diretoria de Ensino   CGRH/CEVIF   

 Conferência e  3- 
ratificação   

4-  Ciência para  
ointerssado 

5-  Requerimento  
de aposentadoria   

Diretoria de Ensino   

6  -Encaminhamento   

SPPREV   



 

 

Módulo 4  
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APOSENTADORIA  

Este módulo trata dos tipos de 

aposentadoria e de algumas distinções 

referentes à fixação do valor dos proventos.  

 

4.1 - APOSENTADORIA DE HOMEM  

Aposentadoria Voluntária Integral pela média - Homem  

Aposentadoria Voluntária Integral pela média (art. 40 §1º, III, a, da CF/88 

alterado pelas EC 20/98 e EC 41/03)  

Requisitos  • 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  no 

serviço público; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no 

cargo em que se dará a aposentadoria; 

• 60 anos de idade completos 

• Ter  no  mínimo,  35  anos   (12.775  dias)  de 

contribuição 

Aposentadoria Voluntária Integral com paridade - Homem  

Aposentadoria voluntária integral com paridade (art. 6º, I, II, III, IV da EC  

41/03, alt. Pela EC 47/05)  

4  - TIPOS DE APOSENTADORIA   



 

 

Requisitos  • Estar em exercício no cargo/função sem quebra 

de vínculo em 31/12/03 

• 20  anos  (7.300  dias)  de  efetivo  exercício  no 

serviço público; 

• 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  na 

carreira; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no 

cargo em que se dará a aposentadoria; 

• 60 anos de idade completos; 

• Ter   no   mínimo   35   anos   (12.775   dias)   de 

contribuição 
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Aposentadoria Voluntária Proporcional/Idade - Homem  

Aposentadoria voluntária proporcional (art. 40 §1º, III, b, da CF/88 alterado 

pelas EC 20/98 e EC 41/03)  

Requisitos  ● 10 anos (3.650 dias) de efetivo exercício no 

serviço público;  

● 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no 

cargo em que se dará a aposentadoria;  

● 65 anos de idade completos 

Aposentadoria Voluntária Integral Docente pela média - Homem  

Aposentadoria Voluntária Integral pela média (Art. 40, §1º, III, a, §5º, da  

CF/88 alt. pelas EC 20/98 e EC 41/03)  

Requisitos  • 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  no 

serviço público; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no cargo 

em que se dará a aposentadoria; 

• 55 anos de idade completos 

• Ter no mínimo, 30 anos (10.950 dias) de efetivo 

exercício no magistério 

Aposentadoria  Voluntária  integral  docente  com  paridade  - Homem  

Aposentadoria voluntária integral com paridade (Art. 6º, I, II, III, IV, da  

EC 41/03, alt. pela EC 47/05, c/c §5º, art. 40, da CF/88)  
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• Estar em exercício no cargo/função sem quebra de 

vínculo em 31/12/03 

• 20  anos  (7.300  dias)  de  efetivo  exercício  no serviço 

público; 

• 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  na carreira; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no cargo em 

que se dará a aposentadoria; 

• 55 anos de idade completos; 

• Ter no mínimo 30 anos (10.950 dias) de efetivo exercício 

no magistério 

Aposentadoria Voluntária integral com soma de 95 pontos - Homem  

Aposentadoria voluntária integral com redução de idade para cada ano 

de contribuição a mais ( art. 3º, I, II, III, da EC 47/05)  - com paridade 

Requisitos  ● 25 anos (9.125 dias)   de efetivo exercício 

no serviço público;  

● 15 anos (5.475 dias) de efetivo exercício 

na carreira;  

● 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício 

no cargo em que se dará a aposentadoria;  

● 95 anos somado tempo de contribuição e 

idade ● ingresso no serviço público até 

16.12.1998 

4.2 - APOSENTADORIA DE MULHER  

Aposentadoria Voluntária Integral pela média - Mulher  

Aposentadoria Voluntária Integral pela média (art. 40 §1º, III, a, da CF/88  

alterado pelas EC 20/98 e EC 41/03)  

Requisitos  
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Requisitos  • 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  no 

serviço público; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no 

cargo em que se dará a aposentadoria; 

• 55 anos de idade completos 

• Ter  no  mínimo,  30  anos   (10.950  dias)  de 

contribuição 

Aposentadoria Voluntária Integral com paridade - Mulher  

Aposentadoria voluntária integral com paridade (art. 6º, I, II, III, IV da EC  

41/03, alt. Pela EC 47/05)  

Requisitos  • Estar em exercício no cargo/função sem quebra 

de vínculo em 31/12/03 

• 20  anos  (7.300  dias)  de  efetivo  exercício  no 

serviço público; 

• 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  na 

carreira; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no 

cargo em que se dará a aposentadoria; 

• 55 anos de idade completos; 

• Ter   no   mínimo   30   anos   (10.950   dias)   de 

contribuição 

Aposentadoria Voluntária Proporcional/Idade - Mulher  

Aposentadoria voluntária proporcional (art. 40 §1º, III, b, da CF/88 alterado 

pelas EC 20/98 e EC 41/03)  

 

● 10 anos (3.650 dias) de efetivo exercício no 

serviço público;  

● 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no cargo 

em que se dará a aposentadoria;  

● 60 anos de idade completos 

Aposentadoria Voluntária Integral Docente pela média - Mulher  

Requisitos  
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Aposentadoria Voluntária Integral pela média (Art. 40, §1º, III, a, §5º, da  

CF/88 alt. pelas EC 20/98 e EC 41/03)  

Requisitos  • 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  no 

serviço público; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no cargo 

em que se dará a aposentadoria; 

• 50 anos de idade completos 

• Ter no mínimo, 25 anos (9.125 dias) de efetivo 

exercício no magistério 

Aposentadoria Voluntária integral docente com paridade - Mulher  

Aposentadoria voluntária integral com paridade (Art. 6º, I, II, III, IV, da  

EC 41/03, alt. pela EC 47/05, c/c §5º, art. 40, da CF/88)  

Requisitos  
• Estar em exercício no cargo/função sem quebra de 

vínculo em 31/12/03 

• 20  anos  (7.300  dias)  de  efetivo  exercício  no 

serviço público; 

• 10  anos  (3.650  dias)  de  efetivo  exercício  na 

carreira; 

• 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício no cargo 

em que se dará a aposentadoria; 

• 50 anos de idade completos; 

 

 

Aposentadoria Voluntária integral com soma de 85 pontos - Mulher  

Aposentadoria voluntária integral com redução de idade para cada ano 

de contribuição a mais ( art. 3º, I, II, III, da EC 47/05)  - com paridade 

• Ter   no   mínimo   25   anos   (9.125   dias)   de   efetivo 

exercício no magistério 
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Requisitos  ● 25 anos (9.125 dias) de efetivo exercício 

no serviço público;  

● 15 anos (5.475 dias) de efetivo exercício 

na carreira;  

● 05 anos (1.825 dias) de efetivo exercício 

no cargo em que se dará a aposentadoria;  

● 85 anos somado tempo de contribuição e 

idade ● ingresso no serviço público até 

16.12.1998 

4.3 - Aposentadoria Compulsória  

A Aposentadoria compulsória é devida aos funcionários:  

• Homem/Mulher que completar os 75 anos; 

• A aposentadoria compulsória terá proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 

• O cálculo de proventos será pela média das contribuições. 

4.4 - Aposentadoria por Invalidez  

Será considerado aposentado por invalidez de acordo com o Laudo de Invalidez do 

médico perito do DPME.  

Os  proventos  podem  ser  integral/proporcional  ou  com  paridade  ou  pela  média 

dependendo do CID (doença) que condicionou o servidor à aposentadoria por invalidez.  

 

De acordo com as regras de aposentadoria os proventos da aposentadoria poderão ser calculados 

por paridade e pela média dos salários de contribuição.  

Base de Cálculo -  antiga  Base de Cálculo – Média  

“integralidade” /última remuneração  Aplicação da Lei 10887/04.  

O provento é calculado com base na última O provento é calculado com base na média 

remuneração do servidor no cargo em que se aritmética simples das maiores der a aposentadoria, 

tanto para remunerações utilizadas como base para as aposentadorias integrais como para 

contribuições do servidor, correspondentes a proporcionais. 80% de todo o período contributivo 

desde  

07/1994 ou desde o início da contribuição,  

4 .5   -   C Á LCULO E REAJUSTE DOS PROVENTOS   
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Forma de Reajuste – Paridade  devidamente atualizadas.  

O reajuste ocorrerá na mesma proporção e Forma de Reajuste – LC 1105/2010 na mesma 

data, sempre que se modificar a  

remuneração dos servidores em atividade  Os proventos serão reajustados na mesma  

data em que se der o reajuste dos benefícios do 

RGPS, com base nos índices do IPC.  

Extrato da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004 que trata do cálculo 
da média. 

(...) Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 

efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da 

Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas 

como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve 

vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 

desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior 

àquela competência.  

§1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão osseus 

valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a 

atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo efetivonas 

competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para regime 

próprio.  

§3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata esteartigo 

serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras 

dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro 

documento público, na forma do regulamento.  
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§4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo daaposentadoria, 

atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em que oservidor 

esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

suaconcessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

(...)  

 

      Os proventos da aposentadoria podem ser proporcionais ou integrais ao 

tempo de contribuição. O cálculo da proporcionalidade é realizado da seguinte forma: 

Homem: Tempo de contribuição dividido por 35  

 Mulher: Tempo de contribuição dividido por 30  

 

O servidor que optar por desistir de sua aposentadoria DEVERÁ fazer um Requerimento de  

Desistência de próprio punho e protocolar em um dos postos de atendimento da SPPREV (sede 

ou regionais).   

Tal requerimento deverá ser feito com tempo hábil para que o cancelamento do seu pedido 

possa ser efetuado, pois, uma vez que seu processo tenha entrado na S P P R E V e seu 

protocolo tenha sido aberto, esta autarquia poderá dar andamento à análise e publicação da 

aposentadoria a qualquer tempo.  

Caso o Servidor já esteja usufruindo do benefício previsto no §22, acrescentado ao artigo 

126 da Constituição Estadual de 1989, pela emenda constitucional de nº21, de 14/02/2006 

"Afastamento após 90 dias decorridos do protocolo  

4 . 6  - PROVENTOS INTEGRAIS E PROPORCIONAIS   

4.7 -   D ESISTÊNCIA   DE   APOSENTADORIA   
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SIGEPREV" ele não poderá solicitar o cancelamento de seu pedido de aposentadoria  



 

 

 Módulo 5  
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DOCUMENTAÇÃO  

Este módulo trata da documentação 

exigida para a instrução do processo de 

aposentadoria  

SPPREV, conforme a  

Portaria 25 e documentação para expedição da  

Validação de Tempo  

Aposentadoria / Abono Permanencia  

5.1 - DOCUMENTOS DE CONTAGEM DE TEMPO  
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Anexo I  

 O Anexo I deve ser encaminhado junto a 

Diretoria de Ensino ao solicitar o Abono 

Permanência, em 2 vias. 
Deve-se registrar se, na data do pedido de 

abono permanência, o interessado completou 

os requisitos para a aposentadoria com 

proventos integrais ou proporcionais.  
REQUERIMENTO ABONO  
PERMANENCIA / APOSENTADORIA  

O modelo do Requerimento de abono 

permanência e Validação de tempo de 

Contribuição é apresentado na figura ao 

lado. 

O pedido deve ser preenchido da seguinte 

forma: "Validção de Tempo de 

Contribuição para fins de Abono  
Permanência" ou "Validação de Tempo de 

Contribuição para fins de Aposentadoria" 

Atentar para o fundamento correto no 

pedido. 

 
5. 2  -  DOCUMENTOS DE APOSENTADORIA   
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Holerite  

Para   os   casos   de   paridade,   incluir  o último holerite. 

Para os casos de média, incluir o 
holerite vigente na data do requerimento 
de aposentadoria.  

Conferir se o  nome, o RG, o CPF, o RS/PV e o cargo 
estão corretos.  

Requerimento de Aposentadoria  

Juntar um requerimento de aposentadoria, ou seja, 

os requisitos exigidos pela fundamentação legal já 

devem ter sido completados quando da assinatura 

do requerimento.  
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Verificar os dados do servidor, principalmente o nome, o RG, o cargo, o número da conta corrente (o 

mesmo do comprovante da conta bancária) e a fundamentação legal (a mesma da Validação de 

Contagem de Tempo e do SIGEPREV). O requerimento deve estar datado e assinado pelo(a) 

requerente, não podendo conter rasuras.   

O    requerimento        manual  

deve conter o fundamento legal  

correto escolhido pelo  

servidor presente na  Validação .  

Importante:   

A data do requerimento deve ser  

obrigatoriamente a mesma do  

mapa de ca rga  horaria.   

As Assinaturas dos documentos  

de aposentadoria devem iguais  

as do RG. 
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Comprovante de Conta Corrente  

Enviar  preferencialmente  a 

declaração do Banco  do Brasil 

assinada pelo gerente do banco ou, em 

caso de impossibilidade de obter a 

declaração da  conta corrente, 

aceitaremos o cabeçalho do extrato 

eletrônico (não encaminhar o extrato 

com  dados  financeiros).  ambos 

obrigatoriamente originais  

Conferir se o nome, o RG e o CPF estão 

corretos.   
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Termo de Ciência e Notificação  

O Termo de Ciência e Notificação deve 

constar o nome, local, data, RG e Email 

do servidor e deve estar assinado 

somente pelo(a) requerente.   
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Outros Documentos Necessários  

Existem documentos que não constam no rol da portaria 25, entretanto são solicitados pela 

SPPREV em virtude de maior especificidade na análise do processo e de inclusão de novas 

vantagens pecuniárias para a aposentadoria.  

Acúmulo de Cargo  

Quando houver acúmulo, incluir uma 

cópia autenticada legível, em papel 

branco, do termo de acúmulo legal. 

Enviar o termo mais recente.  

Caso exista necessidade do servidor 

fazer opção entre proventos de 

aposentadoria, regularizar a situação 

antes de enviar o processo para a 

SPPREV.  

Conferir se o nome, o RG e o cargo estão 

corretos.  
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Assinatura a Rogo  

Casos em que o(a) requerente tem 
ciência do teor do documento mas 
está impossibilitado(a) de assiná-lo, 
aceita-se a assinatura a rogo 
conforme instrução abaixo: A 
assinatura do(a) requerente pode ser 
substituída pela assinatura do(a) 
responsável instituído(a) por ele(a). 
Duas testemunhas também devem 
assinar o documento. É necessário 
incluir declaração ou atestado médico 
indicando o motivo da impossibilidade 
da assinatura do(a) requerente.  

Quando  o(a)  requerente 
estiver  impossibilitado(a) de 

 tomar  ciência  do  teor 
 do documento, é necessário 
instituir um curador por via judicial, não 
valendo a assinatura a rogo.  

Procuração  

Em casos de aposentadoria 

através de procuração é 

necessário incluir uma cópia 

autenticada pelo cartório.  

Enviar juntamente com a procuração, cópia 

do RG  

do mandatário.  

Mapa Manual de Carga Horaria 

As informações para o preenchimento do mapa de carga horária do docente devem ser extraídas do 

sistema PAEC, BFE, Carga Horária de Afastamento, e GDAE Contagem de Tempo 



 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DE ENSINO DA CAPITAL 
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5 
1. NOME: RG:  CPF 

3. CARGO/FUNÇÃO/ATIVIDADE: PEB II 4. FAIXA/NÍVEL:  1-I 5. ( ) TITULAR DE CARGO (x) OCUPANTE DE FUNÇÃO-ATIVIDADE 
6. PREENCHER QUANDO TITULAR DE CARGO 

ATUALMENTE, INCLUÍDO NA (ASSINALAR UMA DAS OPÇÕES)  (  ) Jornada ______ de Trabalho, a partir de___/ ___/  -(____ horas = Tab. ____ ) DOE de ____________ OBSERVAÇÕES 
7. CARGA HORÁRIA A- TITULAR DE CARGO 
A1- elaborar quadro de carga horária dos últimos 60 meses - preencher campo 7 discriminando mensalmente somatório da jornada + carga suplementar. 

A2- elaborar quadro de carga horária de acordo com opção, por período de 84 meses ininterruptos ou 

120 meses intercalados - preencher campo 7 discriminando mensalmente o somatorio da jornada + 

carga suplementar no período de opção do docente. B- OFA 
Preencher campo 7 discriminando mensalmente a carga horária exercida nos últimos 60 meses C. 

elaborar quadro de carga horária para cálculo de proventos do titular de cargo de suporte pedagógico 

que, nos últimos 60 meses, possui período em que exerceu cargo/fun. docente D. para preenchimento 

do quadro de carga horária mensal deverá ser efetuada a equivalência entre horas e horas-aula para 

períodos anteriores a 01/02/98 - Consultar Anexo I E. consultar Anexo II para cálculo da variação de 

carga horária mensal. 
F. Período anterior a 01/02/98, em que o docente exerceu  cargo ou função p/ o qual foi nomeado ou 

desig. em regime de 40 h/s não se aplicará a equivalência entre h e h/a.  

 9. Declaração Visto do Superior Imediato 
Declaro que estou ciente do nº de aulas constante deste quadro, 

7a- Total geral da Carga Horária= 0 que retrata a minha opção nos termos do _________________ 
8- Informações Complementares (Se necessário, utilize o verso) ____________________ ( 60 meses) p/ 

fins de cal. proventos 
Jornada a que o interessado esteve sujeiro no período acima considerado: 
Jornada _______, a partir de de ___/ ___/ ___ - DOE de ___/ ___/ ___

 _______________________(assinatura do interessado) 
Jornada _______ , a partir de de ___/ ___/ ___ - DOE de ___/ ___/ ___ 

Jornada _______ , a partir de de ___/ ___/ ___ - DOE de ___/ ___/ ___ 10. P/ se 

determinar a média da Carga Horária deve-se dividir o valor obtido em (7a) pelo nº de meses da 

opção (9), arredondando-se par um inteiro a fração que resultar desse cálculo. 
Nomeação/Designação em regime de 40 horas/semanais MÉDIA DA CARGA HORÁRIA 

Período ______________DOE ___________   
Período  _____________  DOE  ___________ Titular de Cargo/OFA 60 

Obs. Qdo tratar-se de cálculo de provento, lançar no item 9: 

ANO 

MÊS 
2007 2008 2009 2010 2011 2012     

JANEIRO 0 0 0 0 0 0     

FEVEREIRO 0 0 0 0 0 0     

MARÇO 0 0 0 0 0 0     

ABRIL  0 0 0 0 0 0     

MAIO 0 0 0 0 0 0     

JUNHO 0 0 0 0 0 0     

JULHO 0 0 0 0 0 0     

AGOSTO 0 0 0 0 0 0     

SETEMBRO 0 0 0 0 0 0     

OUTUBRO 0 0 0 0 0 0     

NOVEMBRO 0 0 0 0 0 0     

DEZEMBRO 0 0 0 0 0 0     

TOTAIS ANUAIS 0 0 0 0 0 0     

0 



 

 

Legislação- Exigência da SPPREV 60 

meses - artº 39 da LC 836/97 
84 meses - artº 39, § 4º, inciso I da LC 836/97, alterada pela LC 958/04 (desde que na mesma JTD- até 31/01/98) consecutivos 
120 meses - artº 39, § 4º, inciso II da LC 836/97, alterada pela LC 958/04(desde que na mesma JTD- até 31/01/98) interpolados 

39 
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ANEXO III - VERSO 

Demosntrativo de equivalência da carga horária: 
1. Preencher o quadro abaixo com número de horas-aula (Jornada + Carga Suplemetar) 

ministradaspelo docente até 3 RG:  
ria para Cálculo de Proventos - caPEB II 

HORAS-AULAS = JORNADA + CARGA SUPLEMENTAR 

 

2. Preencher o quadro abaixo somente com o(s) período(s) até 31/01/98 prestados pelo docente 

em 
7a- Total geral da Carga Horária= de 40 horas semanais, de acordo com as informações 

complementares - campo 8 (anverso) 

       Períodos trabalhados pelo docente em regime de 40 horas (Nomeação/Designação) 

 

assinatura do interessado Diretor de Escola 

ANO 
MÊS 
JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 
TOTAIS ANUAIS 

ANO 
MÊS 
JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
JUNHO 
JULHO 
AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 
TOTAIS ANUAIS 

De acordo: Visto: 
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SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV  

Portaria do Diretor Presidente, N.º 25, de 27-01-2012  

Dispõe sobre novo procedimento para concessão de aposentadoria no Estado de São Paulo, 
determinando o envio de Processo de Aposentadoria SPPREV, que deve reunir documentos 
essenciais e suficientes para concessão do benefício de aposentadoria através de trâmite digital 
monitorado pelo Sistema de Gestão de Benefícios Previdenciários – SIGEPREV, e posterior 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado, tornando o procedimento dinâmico e célere.  

O Diretor Presidente da São Paulo Previdência – SPPREV, com fundamento no Decreto 

52.046/2007, que dispõe de prerrogativa para o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e 

diretrizes gerais, por meio de atos normativos internos, a fim de orientar, supervisionar e  

regulamentar o RPPS em conjunto com a Unidade Central de Recursos Humanos, DECIDE:  

Art. 1º - Os processos relativos à concessão de aposentadoria deverão ser autuados no 

órgão setorial/subsetorial de recursos humanos de cada órgão/entidade/Secretaria do Estado, 

devendo constar, na capa, as seguintes informações:  

I. Número do processo de origem;  

II. Órgão/Entidade de origem e unidade de exercício; 

III. Nome do servidor; 

IV. RG e CPF; 

V. Número do PIS ou PASEP;  

VI. Número de protocolo SIGEPREV; 

VII. Assunto: Aposentadoria; 

VIII. Tipo de aposentadoria (Voluntária, Compulsória, Invalidez); 

IX. Número de protocolo do SIGEPREV (etiqueta lateral – emitido pelo Sistema); 

X. Identificação visível quando se tratar de Aposentadoria Voluntária cujo servidor 

estiver prestes a completar 70 anos.  

Art. 2º - Os processos de aposentadoria a que se refere o artigo 1º desta portaria deverão 

conter cópia dos seguintes documentos, em papel branco, devidamente autenticadas pela entidade 

de origem:  

I. Ato de nomeação/exoneração ou admissão/dispensa do servidor no serviço 

público estadual;  

II. Certidão Negativa de Débito de contribuição, quando constar do PUCT; 

III. Apostila de Gratificação de Representação Incorporada (se fizer jus); 

IV. Apostila de Incorporação nos termos do Art. 133 (se fizer jus); 

V. Apostila de Concessão de Adicional de Insalubridade (se fizer jus);  
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VI. Apostila de Concessão de Adicional de Periculosidade (se fizer jus); 

VII. Apostila relativa à concessão de outras vantagens pecuniárias que deverão 

serincluídas nos proventos (se for o caso);  

VIII. Decisão judicial, inclusive apostila de obrigação de fazer, dispensando 

apresentaçãodos autos judiciais (quando houver);  

IX. Pareceres emitidos por Consultoria jurídica e outros (se for o caso); 

X. Ato concessório do último adicional por tempo de serviço;  

XI. Ato concessório da Sexta parte (no caso de decisão Judicial juntar a 

respectivaapostila);  

XII. Apostila do último enquadramento ocorrido antes da aposentadoria (atos 

relativos àsalterações de padrão, grau/nível, referência, etc);  

XIII. Atos de Promoção de Nível/Classe (apresentação de todos os títulos de 

promoção nacarreira em que se aposentará);  

XIV. Laudo médico, quando se tratar de aposentadoria por invalidez; 

XV. Mapa de aulas, quando tratar-se de professor; 

XVI. Discriminativo de vencimentos devidos na aposentadoria (emitir pelo sistema 

SIGEPREV, exceto para os casos de média);  

XVII. Cédula de identidade (RG); 

XVIII. Certidão de nascimento ou certidão de casamento; 

XIX. CPF; 

XX. Comprovante do PIS ou PASEP; 

XXI. Comprovante de Endereço; 

XXII. Último demonstrativo de pagamento, observando, se for o caso, quando se 

tratar devencimentos devidos ou não na aposentadoria.  

Parágrafo único - Os processos a que se refere o “caput” deste artigo deverão conter ainda 

os seguintes documentos originais:  

a) Certidão(ões) de contagem de tempo de serviço/contribuição, oriunda(s) de Outros 

Regimes Previdenciários – Municipal, Federal, Outros Estados, inclusive do Regime Geral de  

Previdência Social (INSS), devidamente averbada;  

b) Atestado de Freqüência devidamente assinado pelo órgão setorial/subsetorial de RH 

(emitir pelo sistema SIGEPREV);  

c) Requerimento de aposentadoria, constando fundamentação legal; 

d) Comprovante de Conta corrente (extratos bancários e/ ou saldo via formulário e/ou de 

caixas eletrônicos) junto ao Banco do Brasil;  

e) Termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo perante o Tribunal 

de Contas do Estado, assinado apenas pelo servidor em conformidade com o art. 93 da Instrução 

Normativa do TCE 01/2008.  

Art. 3º - A SPPREV solicitará, conforme a necessidade, os documentos comprobatórios que 

necessitar.  

Art. 4º - O Processo Único de Contagem de Tempo – PUCT, não será aceito em substituição 

ao Processo de aposentadoria SPPREV, e, quando for o caso, poderá ser requisitado pela SPPREV 

para eventual averiguação e/ou confirmação dos atos.  

Art. 5º - O não cumprimento das determinações desta Portaria acarretará a devolução dos 

processos ao órgão de origem para adequação necessária.  

Parágrafo único – Excetuam-se do disposto no “caput” os processos que deram entrada na 

SPPREV até a data da edição desta Portaria.  

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Módulo 6  

AFASTAMENTO  

Este módulo trata da 

documentação exigida para 

solicitação do beneficio  

Previsto no  

§22, acrescentado ao 

artigo 126 da Constituição  

Estadual de 1989, pela 

emenda constitucional de 

nº21, de 14/02/2006 

"Afastamento apos 90 dias 

decorridos do protocolo 

SIGEPREV"  



 

 

 

Para solicitar o beneficio o servidor deverá ter clareza das perdas que poderá ocorrer. A 

declaração de proprio punho original e o Oficio de encaminhamento da Unidade Escolar 

DEVERÃO ser protocolados na Diretoria de Ensino em 24 horas decorridos do pedido.  

6.1 -   Como requerer o afastamento   
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Modelo de declaração de afastamento 
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Este manual foi elaborado pelo Centro de Recursos Humanos da Diretoria de  

Ensino da Região Leste 5. 

Solange Teresa Galleti - Dirigente Regional de Ensino 

Roseli Maria do Amaral Pechta - Diretor II / CRH 

Celso Minoru Higa Kodama - Analista Administrativo 

Rodrigo Alves de Araújo Nascimento - Oficial Administrativo 
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